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EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA Ia VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA

SENHORA APARECIDA-SE.

Processo n° 201582200011

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, devidamente

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seus advogados infra-afirmndos, com

endereço profissional em Salvador, constante no timbre, onde devei ão receber todas as comunicações

processuais pertinentes, nos autos da ação movida por VALDOM1RO SILVA NUNES, vem,

respeitosamente, em atenção ao despacho de fl., manifestar-se acerca do laudo coligido aos

autos.

Constatou o D. Perito que a lesão sofrida pelo Autor, decorrente de acidente de transito

11/08/2014, corresponde a invalidez no polegar esquerdo, que lhe resultou em invalidez de graduação

total (100%).

Quando üo pagamento administrativo, fora realizada ,;c,...ã mej<ca, utide st k_nsuiiou a

!:validez i.u mão esquerda suportada pelo Autor, graduando-;} o.n 2'j-j i.vinto e cinco por cento),

eiduou-se o pagamento no valor de R$ 2362,50 (dois mil tie.-j:i'.l>5 e sessenta e dois reais e

cinqüenta centavos). Ora, Exa., natural que, com o passar do tempo, as lesões ocasionadas com o

acidente, e constatadas em parecer administrativo para a tealização da indenização, sejam agravadas

ou atenuadas, a depender do caso. À época da realização da perícia administrativa, o pagamento

administrativo fora efetuado de acordo com o percentual apurado pelo médico perito.

Admitir que, a qualquer tempo, venha a vitima requerei judicialmente complementação do

pagamento administrativo efetuado naquela circunstância, seria admitir que, em caso de atenuação da

lesão, a Ré cobrasse das vítimas beneficiárias o saldo remanescente correspondente á invalidez

constatada na atualidade.

Advogada
OAB/SE 4.168
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SENHORA APARECIDA-SE. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 201582200011 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seus advogados infra-afirmados, com 

endereço profissional em Salvador, constante no timbre, onde deverão receber todas as comunicações 

processuais pertinentes, nos autos da ação movida por VALDOMIRO SILVA NUNES, vem, 

respeitosamente, em atenção ao despacho de fl., manifestar-se acerca do laudo coligido aos 

autos. 

 

Constatou o D. Perito que a lesão sofrida pelo Autor, decorrente de acidente de transito 

11/08/2014, corresponde a invalidez no polegar esquerdo, que lhe resultou em invalidez de graduação 

total (100%). 

 

Quando do pagamento administrativo, fora realizada perícia médica, onde se constatou a 

invalidez na mão esquerda suportada pelo Autor, graduando-a em 25% (vinte e cinco por cento), 

efetuou-se o pagamento no valor de R$ 2362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos). Ora, Exa., natural que, com o passar do tempo, as lesões ocasionadas com o 

acidente, e constatadas em parecer administrativo para a realização da indenização, sejam agravadas 

ou atenuadas, a depender do caso.  À época da realização da perícia administrativa, o pagamento 

administrativo fora efetuado de acordo com o percentual apurado pelo médico perito. 

 

Admitir que, a qualquer tempo, venha a vítima requerer judicialmente complementação do 

pagamento administrativo efetuado naquela circunstância, seria admitir que, em caso de atenuação da 

lesão, a Ré cobrasse das vítimas beneficiárias o saldo remanescente correspondente à invalidez 

constatada na atualidade. 

 



 
 
 
 
 
 
 
 

Há de se asseverar que o sinistro ocorrera ao ano de 2014, há aproximadamente um 

ano da realização da perícia judicial, e as sequelas provocadas pelo acidente dependem 

exclusivamente da vítima se submeter ao tratamento médico necessário para que sejam 

atenuadas ao decorrer do tempo. Não pode a Seguradora ser responsabilizada pelo agravamento da 

invalidez suportada ao longo do tempo, quando não se pode comprovar que a vítima se submeteu a 

todos os tratamentos necessários para a melhora do seu quadro clínico. 

 

Portanto, a quitação dada pela parte Autora, na esfera administrativa, não carrega qualquer 

vício que indique a sua nulidade e, desta forma, permanece plenamente eficaz, sobretudo 

considerando que tal ato jurídico, por ser perfeito, deve contar com a segurança jurídica que lhe é 

afeta. 

 

Todavia, acaso assim não entenda o D. Juiz, há de se asseverar que, ao qualificar e quantificar 

a lesão suportada pelo Autor constatada pelo D. Perito, tem-se calculada a indenização que entende 

ser devida nos moldes do art. 3º, §2º da Lei 6194/74: 

 
 
Teto aplicável à época do sinistro x enquadramento na tabela x 
percentual da perda apurado  

 

Entendeu o D. Perito que todas as lesões suportadas pelo Autor que lhe acarretaram invalidez 

foram referentes a lesão no polegar esquerdo, a serem apuradas da seguinte forma: 

 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar – 25% 

 

Em resposta aos quesitos, graduou a lesão em 100% (total). Considerando-se o valor do teto 

legal aplicável e os parâmetros apontados pelo D. Perito, tem-se o seguinte cálculo: 

 

 
(R$ 13500,00) x (25%) x (100%) = R$ 3375,00 

 
 

Assim, acaso devida alguma indenização a título de complementação do seguro 

DPVAT, o que não se acredita, esta não deve ultrapassar ao valor de R$ 1012,50 (mil e doze 

reais e cinquenta centavos), correspondente ao valor que entende devido o D. Perito (R$ 

3375,00), subtraido do valor pago administrativamente (R$ 2362,50). 

 



 
 
 
 
 
 
 

Ante o exposto, pugna pela total improcedência da ação, haja vista que o pagamento 

administrativo fora efetuado de acordo com a invalidez suportada pelo Autor à época do 

acidente. 

 

Todavia, acaso entenda o D. Juiz haver alguma complementação a titulo de indenização do 

seguro DPVAT por invalidez, ainda que já paga a quantia administrativa de R$ 2362,50, à época da 

ocorrência do sinistro, esta complementação, se devida for, não deve ultrapassar o valor de 1012,50 

(mil e doze e cinquenta centavos), considerando-se a quantia que entende o D. Perito devida (R$ 

3375,00) abatida pelo valor já pago administrativamente à época da ciência do sinistro (R$ 2362,50). 

 

Importa solicitar que, doravante, todas as comunicações processuais pertinentes sejam 

veiculadas em nome do Bel. Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, OAB/SE 918-A, devidamente 

constituído na procuração em anexo, sob pena de nulidade insanável.  

 
Pede deferimento. 

Aracaju, 19 de outubro de 2015. 
 

 
 

Rodrigo Ayres Martins de Oliveira 
OAB/SE 918-A 

 

 
 

Liziane Dourado Rios da Silva 
OAB/BA 31.560 
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Nossa Senhora Aparecida
Rua Presidente Medici, S/N - Centro

SENTENÇA

 Dados do Processo 

Número
201582200011

Classe
Procedimento Sumário 

Competência
N. SRª APARECIDA 

Ofício
Único 

Situação
JULGADO 

Distribuido Em:
09/01/2015 

Local do Registro
N. SRª APARECIDA 

Julgamento
02/06/2016 

 Dados da Parte 

 Autor  VALDOMIRO SILVA NUNES  Advogado(a): JAQUELINE SANTANA DOS SANTOS 
- 7192/SE

 Réu  SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE 
SEGURO DPVAT 

 Advogado(a): RODRIGO AYRES MARTINS DE 
OLIVEIRA - 918-A/SE

 Vistos, etc.

I – RELATÓRIO

Valdomiro Silva Nunes, alhures qualificado, por intermédio de advogado legalmente 
constituído, intentou, neste juízo, a presente Ação de Cobrança de Diferença de seguro 
DPVAT, em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, também já 
devidamente qualificada nos autos em epígrafe.

Ad sumam, alega a parte autora que é beneficiária dos valores referentes às indenizações 
do seguro DPVAT em razão de acidente automobilístico que sofreu. Sustenta que 
recebeu indenização no valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos). Pleiteia a majoração do quantum indenizatório.

Com a inicial, juntou os documentos de fls. 10/15.

Devidamente citada, a seguradora apresentou resposta em forma de contestação (fls. 
20/28). Preliminarmente, suscitou a inépcia da inicial e a falta de interesse de agir. No 
mérito, sustenta a aplicação da Lei nº 11.945/2009 e a necessidade de realização de 
perícia técnica. Ao final, pugnou pela improcedência da demanda.

Acostou documentação (fls. 29/50).

A parte autora, instada a se manifestar acerca da contestação, apresentou réplica às 
fls.52/54.

Às fls. 61/62 despacho saneador rejeitando as preliminares arguidas pelo requerido, 
sendo, em sequência, determinada a realização da perícia.
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Apresentado Agravo Retido às fls.63/66 pela demandada.

Às fls. 71/76 fora acostado o laudo técnico pericial.

Intimadas as partes para se manifestarem acerca do laudo pericial, a parte autora 
apresentou manifestação às fls. 78 e a parte ré às fls. 79/81.

Recebido Agravo às fls. 85, as contrarrazões foram acostadas às fls. 87.

Passo a fundamentar e decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A) Do Julgamento conforme o Estado do Processo

Acerca da necessidade de dilação probatória, notadamente no que diz respeito à produção 
de prova em audiência de instrução, tem-se que o presente feito se encontra apto a 
receber, já neste momento, apreciação quanto ao seu mérito.

Assim sendo, nos termos do art. 355, inc. I do CPC,/2015 tem-se que o processo deve ser 
julgado no estado em que se encontra.

Consoante fls.61/62, as preliminares arguidas em contestação já foram enfrentadas, 
restando preclusa a decisão saneadora diante da ausência de insurgência recursal em face 
do não acolhimento das teses defensivas.

C) Do Mérito

Quanto ao mérito, a discussão cinge-se ao quantum devido a título de indenização do 
seguro obrigatório – DPVAT.

Como é consabido, o DPVAT impõe o pagamento de prêmio aos proprietários de 
veículos automotores de via terrestre, garantindo, assim, às vítimas de acidentes, 
recebimento de indenização, quando da ocorrência de morte ou invalidez permanente, 
além do reembolso de despesas médicas e hospitalares, ainda que os responsáveis pelos 
danos causados não arquem com a reparação devida.

A ocorrência do acidente que vitimou o requerente, em 11/08/2014, encontra-se 
estampada nos documentos de fls.14/15. Ademais, sequer constituiu fato controverso 
entre as partes.

O art. 5º da Lei nº 6.194/74 prevê que o pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente. Requisitos esses atendidos no 
caso concreto.
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Os valores da indenização estão previstos no art. 3º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

Art. 3º: Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que 
se seguem, por pessoa vitimada: II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente;

Isto porque resta aplicável a nova redação do artigo 3º da referida Lei nº 6.194/74, 
determinada pela Medida Provisória 451/08, a qual foi convertida na Lei nº 11.945/09, 
visto que o sinistro ocorreu em 2014, ou seja, em data posterior à vigência da alteração 
legislativa.

No que tange à constitucionalidade do art. 8° da Lei nº 11.482/2007 e 11.945/2009, 
interessante esclarecer que não há um fundamento concreto para se defender qualquer 
violação aos preceitos constitucionais, em especial ao princípio da dignidade da pessoa 
humana, pois a referida lei fixa um valor máximo para a indenização do seguro DPVAT, 
sobretudo para os casos em que tal quantia não se apresenta irrisória ou desproporcional 
ao objetivo a que se destina. Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório (DPVAT) 
- Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque vigente na época do 
evento, a qual previa a indenização de até R$ 13.500,00 em caso de morte - Valor pago 
pela Seguradora em conformidade com o estabelecido na Lei - Recurso conhecido e 
provido - Decisão Unânime. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 4870/2010, 15ª VARA CíVEL, 
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO , 
RELATOR, Julgado em 10/05/2011).

AÇÃO DE COBRANÇA - COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT - VALOR 
DA INDENIZAÇÃO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - ÉPOCA DO SINISTRO - LEI N. 
11.482/2007 - CONSTITUCIONALIDADE. Tratando-se de ação de cobrança de 
complementação de indenização de seguro obrigatório DPVAT, o valor da indenização 
devida em razão de acidente ocorrido em agosto de 2007, após a edição da Lei n. 
11.482/2007, fica limitado a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos termos do 
art. 8º da referida legislação, cuja constitucionalidade ora se reconhece. (Apelação Cível 
1.0095.08.003407-7/001. Rel. Des. Alvimar de Ávila. 12ª C. Civ do TJMG. DJ. 
20/07/2009).

Ademais, com o advento da Súmula n.º 474 do STJ, a graduação da lesão tornou-se 
necessária:
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A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga 
de forma proporcional ao grau da invalidez. (Súmula 474, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 13/06/2012, DJe 19/06/2012)

Deste modo, a apuração do grau da invalidez mostra-se indispensável, nos termos do 
artigo 3º, §1º, da Lei n.º 6.194/74:

§ 1  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser 
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e 
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 
invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou 
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação 
do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, 
de 2009).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que 
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 
50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) 
para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos 
casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

Outro não é o norte apontado por remansosos julgados:

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. GRADUAÇÃO DA 
INVALIDEZ. Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez permanente da parte 
autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei n° 6.194/74. A graduação da invalidez da 
vítima de acidente de trânsito foi introduzida pela Medida Provisória n.º 451/2008, 
posteriormente convertida na Lei n.º 11.945/2009. Súmula 474 do STJ. Necessidade de 
graduação da invalidez, independentemente da data do sinistro. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. Hipótese em que a parte autora faz jus ao recebimento da indenização 
securitária correspondente ao percentual de invalidez apurado na perícia judicial. 
Sentença modificada. CORREÇÃO MONETÁRIA Incidência da correção monetária 
desde a data do sinistro. APELO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO 
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MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70052879566, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 18/01/2013). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ 
PERMANENTE. Afigura-se indispensável a perícia técnica, tanto para graduação da 
alegada invalidez permanente, a fim de estabelecer o patamar indenizatório, conforme 
Súmula 474 do e. STJ, quanto para estabelecer o nexo causal entre o acidente e a 
invalidez decorrente. Necessidade de oportunizar às partes a dilação probatória. Sentença 
desconstituída. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA, DE OFÍCIO, PREJUDICADA A 
APELAÇÃO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70052874625, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado 
em 17/01/2013).

Realizada a perícia médica, foi constatada a invalidez permanente, parcial e completa 
(25%) com o deficit de mobilidade do polegar esquerdo, consoante laudo às fls. 72/76.

Insta frisar que o perito efetuou o correto enquadramento da lesão nas situações descritas 
na Lei nº 11.945/2009.

Segundo se depreende do laudo pericial, a invalidez ocasionada pelo acidente ao autor é 
permanente parcial e completa. De acordo com o § 1º, inciso II, do art. 3º da Lei nº 
6.194/74, para que se verifique o quantum indenizável é necessário:

“I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou 

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei 

nº 11.945, de 2009).”

Com efeito, apurado o grau de invalidez no laudo pericial, deve a indenização ser 
calculada sobre o percentual da tabela anexada à Lei nº 11.945/09, que prevê a 
indenização máxima no percentual de 25% para os casos de perda completa da 
mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar.

Assim temos: (Teto x percentual de enquadramento) = valor da indenização, ou seja, 
(13.500,00 x 25%) = R$ 3.375,00, em razão da invalidez permanente, parcial e completa, 
que atingiu o polegar esquerdo do autor.

Logo, sendo o valor da indenização prevista em lei de R$ 3.375,00, e tendo sido pago na 
esfera administrativa o valor de R$ 2.362,50 o autor faz jus a complementação do valor 
do seguro DPVAT (R$ 3.375,00 - R$ 2.362,50 (valor já recebido, conforme documento 
de fls. 10). Falta ainda a importância de R$ 1.012,50 ( mil e doze reais e cinquenta 
centavos).
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Assim, resta à Seguradora complementar o valor da indenização, diante do grau de 
invalidez constatado no laudo pericial, em decorrência do acidente de trânsito sofrido 
pelo requerente, conforme cálculos acima.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, da Lei nº 11.842/2007, a qual alterou a Lei 
nº 6.194/74, e por tudo mais que dos autos consta, Julgo PROCEDENTE, em parte, os 
pedidos iniciais, extinguindo o processo com resolução, nos termos do artigo 487, I, do 
CPC/2015, para condenar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT ao 
pagamento da importância de R$ 1.012,50 (mil e doze reais e cinquenta centavos) a 
Valdomiro Silva Nunes, a título de complementação de indenização.

Com relação à correção monetária (INPC), deve incidir desde a data do pagamento 
incompleto, qual seja, 29/09/2014, e juros de 1% (um por cento ao mês).

Condeno a Seguradora requerida ao pagamento de custas processuais e honorários de 
sucumbência que arbitro no valor de 20% da condenação, a teor do disposto no artigo 85, 
§1º do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitado em julgado, não existindo outros requerimentos, certifique-se e arquivem-se 
os autos.

Ribeirópolis/SE, 20 de Maio de 2016.

Ana Lígia de Freitas Soares Alexandrino

Juíza de Direito

Ana Lígia de Freitas Soares Alexandrino
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EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CIVEL  DA COMARCA DE NOSSA 
SENHORA APARECIDA-SE. 

 

 

 

Número do Processo: 201582200011 

 

 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, no qual contendem com VALDOMIRO SILVA NUNES, vem, 
tempestivamente, por seus advogados, que a presente subscrevem, opor EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, em face da decisão proferida por este Juízo, publicada em 06/06/2016, pelos motivos 
fáticos e jurídicos que seguem. 

 

I - DO CABIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DA TEMPESTIVIDADE: 

Os presentes embargos encontram fundamento no art. o art. 535, do Código Processual Civil, 
abaixo transcrito: 

 

Art. 535 - Cabem embargos de declaração quando: (Alterado pela L-008.950-1994)  
I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

 

São tempestivos os presentes embargos, visto que a decisão ora embargada fora publicada no 
dia 06/06/2016, iniciando-se a contagem do prazo em 07/06/2016, apresentando-se portanto 
tempestivos os embargos aqui opostos.  

 

II - DO FUNDAMENTO DOS PRESENTES EMBARGOS – DA OMISSÃO NO R. DECISUM:  

 

Trata-se a presente demanda de pedido de complementação da indenização por invalidez 
permanente pelo Seguro DPVAT, em decorrência de acidente de transito. 

Após a instrução processual, o douto Julgador, entendeu pela procedência em parte do 
pedido, nos seguintes termos: 

“  Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, da Lei nº 11.842/2007, a qual 

alterou a Lei nº 6.194/74, e por tudo mais que dos autos consta, Julgo 

PROCEDENTE, em parte, os pedidos iniciais, extinguindo o processo com 

resolução, nos termos do artigo 487, I, do CPC/2015, para condenar a 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT ao pagamento da 



 

 

 

 

 

 

 2

importância de R$ 1.012,50 (mil e doze reais e cinquenta centavos) a Valdomiro 

Silva Nunes, a título de complementação de indenização. Com relação à 

correção monetária (INPC), deve incidir desde a data do pagamento incompleto, 

qual seja, 29/09/2014, e juros de 1 (um por cento ao mês). Condeno a 

Seguradora requerida ao pagamento de custas processuais e honorários de 

sucumbência que arbitro no valor de 20 da condenação, a teor do disposto no 

artigo 85, §1º do CPC...” 

 
Contudo, restou omissa a sentença no que diz respeito à data da incidência de 

juros.   

Data máxima vênia, necessária se faz a apresentação dos aclaratórios, a fim de sanar a 
OMISSÃO anteriormente mencionada.  

Eis que, os juros moratórios são considerados devidos, quando muito, a partir da citação 
inicial, conforme disposição expressa do art. 405 do Código Civil. Ainda, este é o entendimento 
sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça:  

“SÚMULA N. 426-STJ. Os juros de mora na indenização do seguro 
DPVAT fluem a partir da citação.” 

Desta forma, ante a clara omissão da sentença em relação à data termo inicial dos juros 
de mora, pugna novamente sejam acolhidos os presentes Embargos, a fim de sanar o vício 
existente, tendo como termo inicial a data da distribuição da ação.  

 
 

3. DO REQUERIMENTO 
 

Ante o exposto requer a EMBARGANTE que sejam devidamente recebidos e processados 
os presentes Embargos de Declaração, sanando a omissão apontada pela demandada. 

 
Por fim, importa solicitar que, doravante, todas as comunicações processuais pertinentes 

sejam veiculadas em nome do Bel. Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, OAB/SE 918-A, 

devidamente constituído no substabelecimento em anexo, sob pena de nulidade insanável. 

Pede deferimento. 
Aracaju, 06 de junho de 2016. 

 
 

Rodrigo Ayres Martins de Oliveira 
OAB/SE 918-A 

 

 
 

Liziane Dourado Rios da Silva 
OAB/BA 31.560 

 



Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Gerada em 
27/07/2016

13:40:59
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DECISÃO OU DESPACHO

 Dados do Processo 

Número
201582200011

Classe
Procedimento Sumário 

Competência
Nossa Senhora Aparecida 

Situação
JULGADO 

Distribuido Em:
09/01/2015 

Julgamento
02/06/2016 

 Dados da Parte 

 AUTOR  VALDOMIRO SILVA NUNES 
58802207534

 Advogado: JAQUELINE SANTANA DOS SANTOS - 
7192/SE

 RÉU  SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE 
SEGURO DPVAT 

09248608000104

 Advogado: RODRIGO AYRES MARTINS DE 
OLIVEIRA - 918-A/SE

Processo nº: 201582200011

DECISÃO

Vistos, etc.

Tratam-se de Embargos de Declaração opostos pela parte 
requerida, a fim de ver sanada omissão existente na 
Sentença de fls. 88/91 proferida por este Juízo, em relação 
a não manifestação acerca do termo inicial de incidência de 
juros moratórios.

É o relatório. Passo a decidir.

A teor do art. 1.022 do CPC/2015, tal recurso é cabível 
quando:

Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer 

decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia 
se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.
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Da simples leitura do dispositivo legal transcrito, infere-

se que o pedido aclaratório pressupõe a existência de 

obscuridade e/ou contradição e/ou omissão no comando 

judicial e/ou erro material.

Sob tais prismas, analiso os pleitos da embargante.

Analisando a Sentença de fls. 88/91, constato que prospera 

o pleito quanto à omissão no que se refere ao termo inicial 

de incidência de juros moratórios, já que nada foi 

informado acerca do referido e a jurisprudência do STJ 

firmou-se no sentido de que a partir da citação da 

seguradora é que se dá o termo inicial para a contagem dos 

juros de mora decorrentes da indenização do seguro 

obrigatório DPVAT, conforme Súmula 426, verbis: “Os juros 

de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 

citação”.

Diante do esposado, CONHEÇO dos embargos de declaração e os 

PROVEJO para que, o segundo parágrafo do dispositivo da 

Sentença de fls. 88/91, passe a ter a seguinte redação: 

“Com relação à correção monetária (INPC), deve incidir desde 
a data do pagamento incompleto, qual seja, 29/09/2014, e 

juros de 1% (um por cento) ao mês, a incidir desde a 

citação, nos termos da Súmula 426 do STJ. ”.

Mantenho inalterados os demais pontos da Sentença ora 

embargada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cumpra-se.

Em, 21 de Julho de 2016.

Ana Lígia de Freitas Soares Alexandrino
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) RELATOR (A) DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
NOSSA SENHORA APARECIDA-SE 

 

 

 
 
 
 

Processo n.: 201582200011 

 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, no qual litiga com VALDOMIRO SILVA NUNES, vem, por seus advogados, que a presente 

subscrevem, requerer a juntada do comprovante de depósito judicial em anexo, no importe de R$ 
1.710,69 (hum mil setecentos e dez reais e sessenta e nove centavos), para fins de pagamento de 

condenação, consoante cálculos ora juntados. 

 

Requer seja a parte autora intimada, para levantamento dos valores depositados. Seguidamente, 

satisfeita obrigação decorrente da condenação judicial, pugna-se pelo arquivamento deste processo. 

 

Na hipótese de ocorrer pedido de pagamento de saldo remanescente, apresentado pela parte 

adversa, requer seja a Seguradora intimada para manifestação e quitação, sem necessidade de realização 

de penhora. 

 

Por fim, importa solicitar que todas as comunicações processuais pertinentes sejam veiculadas em 

nome do Bel. Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, regularmente inscrito na OAB/SE sob o nº 918- A, 

sob pena de arguição de nulidade processual. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Nossa Senhora Aparecida /SE, 12 de agosto de 2016.   

 

 



DJO - Depósito Judicial Ouro
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CÁLCULOS CONDENAÇÃO 
 

 

Valor da condenação: R$ 1.012,50 

Termo inicial da CM (do pgto adm): 29/09/2014 

Juros (da citação): 27/02/2015 

Honorários: 20% 

 

 

 

TOTAL DEVIDO: R$1.710,69 



Protocolo de Envio de Procuração

Enviado para N. SRª APARECIDA

 OAB: 918#A#SE

Advogado:  RODRIGO  AYRES  MARTINS  DE

OLIVEIRA

Nº do Protocolo: 20160825095900431

Nº do Processo: 201682200317

Data de Envio: 25/08/2016 09:59 AM

Tipo  de documento:  Procuração  -  Vinculação  de
advogado ao processo.

PROTOCOLO PENDENTE!!!

Descrição Anexo

Petição 1480453  -  MANIFESTAÇÃO  -
REITERAR PAGAMENTO.pdf 

Procuração SEGURADORA LÍDER.pdf 
Petição 1480453  PAGAMENTO  DA

CONDENAÇÃO.pdf 

imprimir

Recibo Virtual https://www.tjse.jus.br/tjnet/portalInfJuv/protocoloProcuracao.wsp?tm...
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE NOSSA SENHORA APARECIDA - SERGIPE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n. 201682200317 
 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, empresa seguradora 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, no qual litigam com VALDOMIRO SILVA NUNES, também qualificada nos autos, vem, por 

sua advogada abaixo assinada, com endereço profissional constante no timbre, onde deverá receber 

intimações de praxe sob pena de nulidade processual, apresentar MANIFESTAÇÃO, com fulcro no que 

se segue: 

 

I - DAS COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS 
 

Importa solicitar que todas as comunicações processuais pertinentes sejam veiculadas em 

nome do Bel. Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, regularmente inscrito na OAB/SE sob o nº 918- A, 

sob pena de arguição de nulidade processual. 

 
II – DO EFETIVO PAGAMENTO DA CONDENAÇÃO: 

 

Em atenção ao despacho publicado em 23/08/2016, cumpre esclarecer que no dia 15/08/2016 

a Seguradora/Demandada realizou a juntada de comprovante de pagamento de condenação nos autos 

do processo originário (nº 201582200011) no valor de R$ 1.710,69 (hum mil, setecentos e dez 
reais e sessenta e nove centavos) de acordo com a apuração do cálculo em anexo. 

 
Nessa toada, segue a guia de DJO para comprovação do pagamento realizado: 



 

 
 

Dessa feita, a Seguradora ora peticionante reitera a petição protocolada em 15/08/2016, 

oportunidade em que houve o adimplemento da condenação. 

 
Ante o exposto, conclui-se que o valor da condenação estabelecida foi totalmente 

adimplido, razão pela qual requer que seja expedido Alvará em favor da parte autora no 
montante de R$ 1.710,69 (hum mil, setecentos e dez reais e sessenta e nove centavos). 
 

Todavia, acaso este MM juízo indique eventual saldo remanescente, ante o pagamento 

espontâneo da condenação, solicita que esta Seguradora seja intimada previamente para quitá-lo, 

antes de determinada realização de penhora. 

 
Deste modo, uma vez satisfeita a obrigação resultante da demanda por parte da acionada e 

após o levantamento do alvará pela parte autora, solicita o arquivamento dos autos, com baixa 

definitiva nos registros, expedindo-se, por consequência, a certidão respectiva. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

Nossa Senhora Aparecida/SE, 25 de agosto de 2016. 

 

 
 

 







 
 

 
EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) RELATOR (A) DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
NOSSA SENHORA APARECIDA-SE 

 

 

 
 
 
 

Processo n.: 201582200011 

 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, no qual litiga com VALDOMIRO SILVA NUNES, vem, por seus advogados, que a presente 

subscrevem, requerer a juntada do comprovante de depósito judicial em anexo, no importe de R$ 
1.710,69 (hum mil setecentos e dez reais e sessenta e nove centavos), para fins de pagamento de 

condenação, consoante cálculos ora juntados. 

 

Requer seja a parte autora intimada, para levantamento dos valores depositados. Seguidamente, 

satisfeita obrigação decorrente da condenação judicial, pugna-se pelo arquivamento deste processo. 

 

Na hipótese de ocorrer pedido de pagamento de saldo remanescente, apresentado pela parte 

adversa, requer seja a Seguradora intimada para manifestação e quitação, sem necessidade de realização 

de penhora. 

 

Por fim, importa solicitar que todas as comunicações processuais pertinentes sejam veiculadas em 

nome do Bel. Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, regularmente inscrito na OAB/SE sob o nº 918- A, 

sob pena de arguição de nulidade processual. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Nossa Senhora Aparecida /SE, 12 de agosto de 2016.   
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CÁLCULOS CONDENAÇÃO 
 

 

Valor da condenação: R$ 1.012,50 

Termo inicial da CM (do pgto adm): 29/09/2014 

Juros (da citação): 27/02/2015 

Honorários: 20% 

 

 

 

TOTAL DEVIDO: R$1.710,69 






































